


3-Valor Total (R$):
  -

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Radical Coldres Comercio de Artigo Militares EIRELI

1-Endereço:
  Av. São Rafael 1293 - Lojas 31B e 32B

1-CPF/CNPJ:
  32905639000102

1-Valor (R$):
  17.420,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Maurício de Souza Santos em 13/10/2022, às
10:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0474641 e o código CRC 4037BB11.
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Solicitação de Orçamento via WhatsApp

23/09/2022 09:37 - As mensagens e as chamadas são protegidas com a criptografia de ponta a ponta
e ficam somente entre você e os participantes desta conversa. Nem mesmo o WhatsApp pode ler ou 
ouvi-las. Toque para saber mais.
23/09/2022 09:37 - .: Bom dia!
Me chamo Vinícius e falo aqui do Ministério Público.
23/09/2022 09:38 - Airtudo LAURO: Olá bom dia como podemos ajudar?
23/09/2022 09:38 - .: Estamos fazendo alguns orçamentos para aquisição de fardamentos, vocês 
teriam interesse?
23/09/2022 09:39 - Airtudo LAURO: Qual tipo de fardamento?
23/09/2022 09:39 - .: São um total de 06 itens, cada um com previsão de aquisição para 13 unidades
23/09/2022 09:39 - .: Calças táticas, Camisa em malha, cinto de guarnição, coldres, botas e capas 
para coletes
23/09/2022 09:53 - Airtudo LAURO: Poderia mandar no email
23/09/2022 09:53 - Airtudo LAURO: A solicitação
23/09/2022 09:54 - Airtudo LAURO: airtudo@gmail.com
23/09/2022 09:55 - .: Certo. Iremos passar sim. Mas quando tiver pronto, precisamos pegar ele 
impresso com vocês, pois o formulário tem que ser preenchido a mão, carimbado e assinado.
23/09/2022 09:56 - Airtudo LAURO: Sim.
23/09/2022 09:56 - .: Só para adiantar, vou listar os itens abaixo:

Calça tática cor tan MODELO FORHONOR ou similar - 13 unidades;
Camisa em malha cor preta bordada - 13 unidades;
Cinto de guarnição cor tan INVICTUS ou similar - 13 unidades;
Coldres de cintura cor tan MAYNAD'S ou similar - 13 unidades;
Bota modelo TRACTOR HIKING INVICTUS ou similar - 13 unidades;
Capa para colete balístico cor ptreta - 13 unidades;
23/09/2022 09:56 - .: Desde já, agradecemos pela atenção.
23/09/2022 09:57 - Airtudo LAURO: 🇧🇷
23/09/2022 09:58 - .: 🇧🇷
27/09/2022 11:10 - .: Bom dia! Quando possível, fico no aguardo do retorno com relação ao 
orçamento, desde já, agradeço pela atenção.
27/09/2022 11:15 - Airtudo LAURO: ola bom dia passei pro pessoal responsavel estou no aguardo
27/09/2022 11:15 - Airtudo LAURO: ai re encaminho
27/09/2022 11:19 - .: Beleza. Fico no aguardo. Muito obrigado🇧🇷
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MANIFESTAÇÃO

Assunto: Dispensa de Licitação para aquisição de uniformes.
 

De ordem do Exmo. Dr. Luiz Ferreira de Freitas Neto, Promotor de Justiça Coordenador do GAECO, encaminhamos o presente expediente para autorização,
suplicando pela tramitação célere ante a necessidade de aquisição de material de trabalho para atendimento ao mister ministerial dos Gaecos's Capital, Norte e
Sul.  

 

Por oportuno, em sequência acostamos a manifestação em tela, todos os documentos necessários para o regular trâmite do presente processo de dispensa de
licitação SEI 19.09.02284.0011657/2021-79.

 

Renovamos protestos da mais elevada estima e consideração.

 

Salvador, data da assinatura digital

 

Atenciosamente,

 

Luiz Ferreira de Freitas Neto
Promotor de Justiça

Coordenador do GAECO

 

Maurício Santos

Coordenação Administrativa
+55 71 3103-6596
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações

Criminosas e Investigações Criminais - GAECO
Av. Joana Angélica, 1312, Bairro Nazaré, Salvador-Bahia

Cep: 40.050-001

Documento assinado eletronicamente por Maurício de Souza Santos em 13/10/2022, às 18:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Ferreira de Freitas Neto em 14/10/2022, às 15:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0485035 e o código CRC B11471C0.
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Certifico o Registro sob o nº 97837503 em 27/02/2019
Protocolo 188920919 de 07/01/2019
Nome da empresa RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI NIRE 29600366353
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 240749304401041 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/02/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97837503 em 27/02/2019
Protocolo 188920919 de 07/01/2019
Nome da empresa RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI NIRE 29600366353
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 240749304401041 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/02/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97837503 em 27/02/2019
Protocolo 188920919 de 07/01/2019
Nome da empresa RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI NIRE 29600366353
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 240749304401041 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/02/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

27/02/2019

188920919

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI

PROTOCOLO 188920919 - 07/01/2019

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

NIRE 29600366353

CNPJ 32.905.639/0001-02

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2019

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97837503

_________________________________________

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário Geral

1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 13/10/2022 14:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20225512632

RAZÃO SOCIAL

RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARE  

INSCRIÇÃO ESTADUAL

156.015.110

CNPJ

32.905.639/0001-02

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 13/10/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários



Inscrição Municipal: 678.601/001-47 

CNPJ: 32.905.639/0001-02 

Contribuinte: RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI
Endereço: Avenida São Rafael, Nº 1293 

CENTRO COMERCIAL PONTO ALTO II LOJAS 31B E 32B
SÃO MARCOS
41.253-190

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.


Emissão autorizada as 14:56:25 horas do dia 13/10/2022.
Válida até dia 11/01/2023.


Código de controle da certidão: F8EB.CE3D.E17B.42B0.B399.1118.3987.495B







Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI
CNPJ: 32.905.639/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:02:52 do dia 03/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/01/2023.
Código de controle da certidão: 8284.4F99.F815.5640
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 32.905.639/0001-02
Certidão nº: 34619152/2022
Expedição: 13/10/2022, às 15:11:10
Validade: 11/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.905.639/0001-02,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MANIFESTAÇÃO

 

De ordem do Exmo. Dr. Luiz Ferreira de Freitas Neto, Promotor de Justiça Coordenador do GAECO, indicamos o(s) FORNECEDOR(es)
SELECIONADO(s): RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS
MILITARES EIRELI, CNPJ: 32.905.639/0001-02 (Vide: Anexo 02. Orçamento Radical Coldres Comercio de Artigos (0484842), encaminhando à unidade
Gestora o expediente em tela para providências cabíveis.

 

UG: 401010006 - SALVADOR - CAOCRIM - CENTRO DE APOIO OPERACIONAL CRIMINAL - APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

 

Por oportuno indicamos como fiscal e suplente os seguintes servidores:

1. Fiscal: Coordenador Técnico: André Luís Marinho Sampaio - Matrícula 354.749;

2. Suplente: Assistente Técnico: Thais Santos Caldas - Matrícula 354.079;

 

Renovamos protestos da mais elevada estima e consideração.

 

Salvador, data da assinatura digital

 

Atenciosamente,

 

Luiz Ferreira de Freitas Neto
Promotor de Justiça

Coordenador do GAECO

 

Maurício Santos

Coordenação Administrativa
+55 71 3103-6596
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações

Criminosas e Investigações Criminais - GAECO
Av. Joana Angélica, 1312, Bairro Nazaré, Salvador-Bahia

Cep: 40.050-001

Documento assinado eletronicamente por Maurício de Souza Santos em 13/10/2022, às 18:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Ferreira de Freitas Neto em 14/10/2022, às 15:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0485459 e o código CRC 8FD8B823.

19.09.02284.0022468/2022-96 0485459v6
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MANIFESTAÇÃO

Senhor Diretor,

Encaminho a Vossa Senhoria o presente procedimento de dispensa de licitação para análise e providências julgadas pertinentes. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para dirimir eventual dúvida;

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Roger Luis Souza e Silva em 17/10/2022, às 11:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0487765 e o código CRC CC23F9F5.

19.09.02284.0022468/2022-96 0487765v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, RADICAL COLDRES COMÉRCIO DE ARTIGOS
MILITARES EIRELI, CNPJ 32.905.639/0001-02, e de sua respectiva sócia, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento
ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0488048), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no
que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados
através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 17/10/2022, às 14:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0488044 e o código CRC D17B386F.

19.09.02284.0022468/2022-96 0488044v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 17/10/2022 14:10:17 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RADICAL COLDRES COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES 
EIRELI 
CNPJ: 32.905.639/0001-02 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócia (0488048)         SEI 19.09.02284.0022468/2022-96 / pg. 52



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: NILDA SANTOS SILVA DE JESUS 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:10:30 do dia 17/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: WG8G171022141030 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/10/2022 às 14:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

634D.8C93.0586.9643 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/10/2022 as 14:10:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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17/10/2022 14:10 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=00336771584&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cno… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Data da consulta: 17/10/2022 13:41:27

Data da última atualização: 17/10/2022 12:00:05

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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17/10/2022 14:11 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ: 32905639000102

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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17/10/2022 14:11 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ: 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente ao CAOCRIM informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência da manifestação, por parte do Ordenador de Despesas, autorizando a despesa a ser executada, conforme estabelece o item 6.1 do Anexo I -
Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf.

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
2. Item 3.2.2 relativo à "Prazo de entrega": foi informado o prazo de 01 (um) dia útil; no entanto, no orçamento da empresa vencedora o prazo está
divergente. Solicitamos ajustar o prazo de modo que esteja compatível com ambos documentos;

3. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 17/10/2022, às 14:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0488016 e o código CRC BE435B40.

19.09.02284.0022468/2022-96 0488016v3
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MANIFESTAÇÃO

Prezados(as), 

 

Anexo o documento DOD (0488472) em PDF, considerando o quanto solicitado nos Itens 2. e 3. do Despacho CEACC (0488016), tendo em vista erro de
preenchimento no Documento de Oficialização da Demanda encaminhando à unidade Gestora, o expediente em tela para providências cabíveis.

 

Renovamos protestos da mais elevada estima e consideração.

 

Salvador, data da assinatura digital

 

Atenciosamente,

 

Maurício Santos

Coordenação Administrativa
+55 71 3103-6596
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações

Criminosas e Investigações Criminais - GAECO
Av. Joana Angélica, 1312, Bairro Nazaré, Salvador-Bahia

Cep: 40.050-001

Documento assinado eletronicamente por Maurício de Souza Santos em 17/10/2022, às 17:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0488473 e o código CRC A5607018.

19.09.02284.0022468/2022-96 0488473v4
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MANIFESTAÇÃO

Senhor Coordenador, 

Encaminho a Vossa Excelência o presente procedimento de dispensa de licitação para aquisição de fardamento para as operações do GAECO,
objetivando a sua análise e aprovação para posterior remessa à DCCL - Apoio Técnico Administrativo. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente por Roger Luis Souza e Silva em 18/10/2022, às 08:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0488730 e o código CRC B778EE48.

19.09.02284.0022468/2022-96 0488730v2
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MANIFESTAÇÃO

Diante da documentação apresentada, manifesto a minha aprovação para com a realização da despesa objeto deste processo.

 

Remeta-se à DCCL para as providências pertinentes.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Lavigne Mota em 18/10/2022, às 11:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489171 e o código CRC 216C3232.

19.09.02284.0022468/2022-96 0489171v2
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MANIFESTAÇÃO

Prezados(as),

 

Atualizo, o Anexo DOD (0488472) especificamente no item 3.8.1 Definição de Vigência a Contratação conforme, solicitado pelo colega Roger Luis Souza
Silva, matrícula 352.215.           

 

Salvador, data da assinatura digital

 

Atenciosamente,

 

Maurício Santos

Coordenação Administrativa
+55 71 3103-6596
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações

Criminosas e Investigações Criminais - GAECO
Av. Joana Angélica, 1312, Bairro Nazaré, Salvador-Bahia

Cep: 40.050-001

Documento assinado eletronicamente por Maurício de Souza Santos em 18/10/2022, às 12:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489243 e o código CRC 924ABB6D.

19.09.02284.0022468/2022-96 0489243v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pelo GAECO, para aquisição de uniformes para efetivo policial para serem utilizados por
policiais e integrantes do GAECO em dias de operações.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas apenas 02 (duas)
propostas de preço. No documento 0485010 de lavra do coordenador do GAECO deste Ministério Público justifica que, após diversas tentativas de buscar em
outros prestadores no município, apenas duas empresas apresentaram orçamento e preencheram os requisitos exigidos para a contratação com a Administração
Pública. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa RADICAL COLDRES COMÉRCIO DE ARTIGOS MILITARES EIRELI , pelo preço
proposto de R$ 17.420,00 (dezessete mil, quatrocentos e vinte reais), conforme proposta 0484828.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 18/10/2022, às 13:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489301 e o código CRC B98613C4.

19.09.02284.0022468/2022-96 0489301v3
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, bem como as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações, autorizo a Dispensa de Licitação em favor da empresa RADICAL COLDRES COMÉRCIO DE ARTIGOS MILITARES
EIRELI, pelo preço proposto de R$ 17.420,00 (dezessete mil, quatrocentos e vinte reais), para aquisição de uniformes para serem utilizados por policiais e
integrantes do GAECO em dias de operações.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 20/10/2022, às 11:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489891 e o código CRC C6E10C46.

19.09.02284.0022468/2022-96 0489891v4
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CAOCRIM- Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em vista que a dispensa de licitação
relativa à aquisição de uniformes para efetivo policial para serem utilizados por policiais e integrantes do GAECO em dias de operações, foi autorizada pela
Superintendência de Gestão Administrativa em 20/10/2022, conforme despacho 0489891.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/10/2022, às 11:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0491449 e o código CRC 01BDEC5C.

19.09.02284.0022468/2022-96 0491449v2
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